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	Leitura de fatos violentos publicados na mídia 

Ano 6, nº 18, 30/03/06  

	POR UMA JUSTIÇA QUERIDA


O fim do nepotismo no Poder Judiciário foi um dos temas constantes da agenda midiática, nos últimos dias. A questão pôs em evidência a prática de contratação de parentes para cargos de confiança por indivíduos que ocupam posição de poder no judiciário. De acordo com as notícias, a medida tem sofrido resistência por parte daquelas pessoas que vão perder os seus cargos, e isto levou a que muitos entrassem na justiça com pedidos de liminares para sustar as suas demissões. Este comportamento tente a ser noticiado como uma forma de uso pernicioso da lei, num momento em que a própria questão do nepotismo, intensamente visibilizada, macula a imagem da justiça. Registra-se, assim, algo como uma sujeira a mais dentro da mácula que depõe contra o mundo da justiça.   

Um outro assunto que foi objeto da atenção dos meios de comunicação é o caso da criança, recém-nascida, encontrada boiando num lago em Belo Horizonte. O tema adquiriu característica de questão coletiva, especialmente através do registro midiático de eventos similares em vários recantos do País. É evidenciada, assim, uma onda de mães assassinas e irresponsáveis que devem ser contidas pelo aparato legal. Busca-se a responsabilização dessas genitoras, cultivando-se a idéia de que estes eventos merecem a condenação. Deseja-se, pois, que a justiça seja feita e, desse modo, o mundo da justiça é representado como um espaço que limpa a mácula, através da expiação.  

Ao mesmo tempo em que essas imagens são evidenciadas, surge a notícia que dá conta de um erro cometido pelo judiciário que levou à prisão o inocente Wagno Lúcio da Silva. Condenado por latrocínio, ele esteve encarcerado por oito anos e três meses. Agora, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais reconheceu o erro e o liberou. A história tem sido objeto de pauta da grande mídia, com destaque para a televisiva. O caso está se configurando, midiaticamente, como um exemplo de absurdo judicial. Mais uma vez, a responsabilidade é perseguida para que sejam feitos os devidos reparos. Porém, a busca não é pautada pela necessidade de condenação dos culpados. Agora, procura-se o ressarcimento. A justiça, para a situação dada, é pautada pela recompensa financeira para a vítima, não sendo objeto de atenção midiática a especulação acerca da identificação de penas a para os culpados de um erro tão clamoroso. Sugere-se, desse modo, o reconhecimento do direito da vítima, mas a isto não se somam maiores elementos a propósito da necessidade de penalização para aqueles que cometeram a falha. Embora a indenização não seja anunciada como elemento detergente capaz de limpar a mácula proporcionada pela conduta judicial, ao divulgar, fartamente, esse nível de solução a mancha torna-se opaca e a culpa escapa pelo ralo.  

Um quarto caso que ocupou a tela dos noticiários é a absolvição do Coronel Ubiratan Guimarães que depois de ter sido condenado a 632 anos de prisão por ter comandado a operação que resultou na morte de 111 presos no Complexo de Carandiru, recorreu da sentença e foi absolvido pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, sob a alegação de que apenas havia cumprido o seu dever legal. Essa decisão judicial abriu terreno a um retorno para as notícias relacionadas com o Massacre do Carandiru, acontecimento que se projetou internacionalmente e que coloca o Brasil numa posição incômoda no que se refere às garantias e direitos dos presos. É, provavelmente, a notícia que mais sintetiza o problema da impunidade e as dificuldades, daí decorrentes, de se fazer justiça no País. Agora a mancha supera os limites do entorno nacional. Primeiramente, o próprio caso, dadas as proporções e natureza do dano não permite discrição, ao contrário, seu lugar no âmbito das construções simbólicas é do escândalo e da denúncia. Em seguida, o desfecho dado pelo Tribunal retira uma idéia já consolidada de que ao menos para este caso, a lei seria justa. Em lugar disto, com a nova apreciação judicial, a falha, a mancha é inteiramente recomposta, através da sensação de que existiu um crime, porém não houve um criminoso. 

Tem-se, com essas informações, um quadro que, embora limitado, oferece indicações relativas a impressões e sensações bem distintas da justiça. Qual é o significado de ocorrências como estas para a nossa sociedade? Como fica a química entre a vontade de justiça e o desencantamento em relação ao aparato judicial?  

Questões dessa natureza devem ser objeto de preocupação dos representantes da justiça, pois uma das coisas que esse campo precisa contar é com reconhecimento social que não pode ser substituído por aquele que advém das altas esferas de poder. E que imagem a justiça passa a ter com uma coleção de produtos tão inusitados? 

Ao lado disso, a sociedade necessita da existência de uma justiça compatível com as suas demandas. É preciso passar do querer justiça para o querer a nossa justiça.
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